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Circular Eletrônica nº 25/2018 – FIES/FNDE/MEC 
 

Brasília, 30 de maio de 2018. 
 
 
Às Entidades Mantenedoras de Instituição de Ensino Superior 
 
Assunto: P-FIES. BNB - Acordo de Cooperação para Operacionalização do FIES II 
 

 

 

Senhor (a) Representante Legal, 

 

1. Com vistas o disposto no parágrafo 3º do artigo 15 da Portaria MEC nº 209, de 7 de 

março de 2018, disponibilizamos, em anexo, as informações e esclarecimentos prestados pelo 

Banco do Nordeste (BNB) com vistas à formalização de Acordo de Cooperação com as 

entidades mantenedoras de Instituições de Ensino Superior para viabilizar, no âmbito do 

Programa de Financiamento Estudantil (P-FIES) de que trata o artigo 15-D da Lei nº 10.260, de 

2001, a operacionalização do FIES II com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste (FNE), incluindo número de telefone e nome para contato em cada uma de suas 

Superintendências Estaduais. 

 

2. Informações sobre o FIES poderão ser obtidas por meio da Central de Atendimento 

0800 616161 ou mediante abertura de demanda. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Agente Operador do FIES 

http://mec.cube.call.inf.br/auth-web/login?redirect_uri=http%3A%2F%2Fmec.cube.callsp.inf.br%2Fauto-atendimento%2Fauth-callback&token_aplicacao=e3lhqm5iVYbcOEfxMMvpBw&balcao_redirect_uri=%2Fauto-atendimento%2Fnavegacao-informacoes%2F


 

 

                                                                       
  
                                                                                                 Fortaleza, 22 de maio de 2018. 
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Assunto: Acordo de Cooperação para Operacionalização do FIES II 
 
 
 
 
  Prezados Senhores, 
 

 
1. O Banco do Nordeste, instituição financeira múltipla, reconhecida como o 
maior banco de desenvolvimento regional da América Latina, iniciou, em 2018, a 
operacionalização do FIES II por meio da oferta de financiamentos que se destinarão ao 
desenvolvimento do setor produtivo da região Nordeste, norte de Minas Gerais e Espírito 
Santo, contribuindo, dessa forma, com a sua missão de atuar como o banco de 
desenvolvimento da Região Nordeste. 
 
 
2.  Para tanto, o Banco do Nordeste deve formalizar parceria com as Instituições 
de Ensino (IEs), o que deverá ser feito por meio de um Acordo de Cooperação, para viabilizar 
a operacionalização do FIES II a partir da utilização dos recursos do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste (FNE), contribuindo, dessa forma, para o financiamento da 
educação de milhares de nordestinos, aprimorando a qualificação dos profissionais e 
acelerando o desenvolvimento regional. 
 
 
3.  Adiantamos que o modelo operacional implantado para o FIES foi definido no 
intuito dos estudantes, à época dos financiamentos, não precisarem comparecer ao Banco 
para adquirir o crédito. No fluxo digital previsto pela instituição, o próprio Banco vai às 
universidades, em agências itinerantes, para colher a assinatura dos contratos. 
 
 
4.  Para maiores informações sobre o Acordo de Cooperação para 
operacionalização do FIES II, as nossas Superintendências Estaduais encontram-se disponíveis 
para apresentar-lhes detalhadamente todas as condições, cujos contatos estão no quadro ao 
final deste documento. Nesse aspecto, reforçamos nossa disposição de firmar novos acordos 
para expandirmos o FIES na nossa área de atuação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

                                                                       
  
                                                                                                 Fortaleza, 22 de maio de 2018. 
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5.         Finalizando, também foram disponibilizadas informações no site www.bnb.gov.br/fies 
ou entre em contato no telefone 0800-728-3030. 
 

 
             Atenciosamente, 

                                
                           

Banco do Nordeste 
 
 
 

CONTATO  SUPERINTENDENCIA  TELEFONE  CELULAR  

Carlos FELIPE Lemos Alves ALAGOAS  (38) 3216-4570   - 

José HERCULANO Sobrinho BAHIA  (71) 3402-7505  (71) 98702-1401  

UIRA Araujo Nery Da CUNHA  CEARÁ  (85) 3457-6202  (85) 99930-2499  

ALLANISON José de Oliveira e Souza MARANHÃO  (98) 3194-9600  (98) 98732-5545  

JOSELHO Santos Cabral  MINAS GERAIS  (38) 3229-9200  (38) 98403-0361  

José MARCUS Soares de Deus  PARAIBA  (83) 3216-9400  (83) 98647-9040  

CLARISSA Correa Lira  PERNAMBUCO  (81) 3198-4200  (81) 98874-3302  

MIROCLES Rabelo da Silva JUNIOR  PIAUI  (86) 3216-8672   (86) 98817-9354   

GLAUCIA Damasceno Severo  RIO GRANDE DO NORTE  (84) 3133-3200  (84) 99810-3828  

JACQUELINE Marques da SilvA SERGIPE  (79) 2107-5626  (79) 99179-0327  
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